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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA 

1 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 

EDITAL Nº 001/2018 

 

Retifica o Edital de Abertura nº 001/2017 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA - SC, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através 
do Representante legal o Prefeito Municipal Sr. MARCIANO MAURO PAGLIARINI, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a primeira Retificação ao Edital de Abertura nº 001/2017 
relativamente ao Concurso Público nº 001/2017, nos seguintes termos: 
 
a) No Anexo I do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2017, nas atribuições do 
Cargo de Psicólogo, onde se lê: 
 

• Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos técnicos e 
metodológicos apropriados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades;  

• Participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, objetivando integrar as ações 
desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, 
partindo das necessidades da clientela identificada;  

• Executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas;  

• Atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros aspectos;  

• Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da perspectiva de sua área de atuação;  

• Participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes;  

• Participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e esclarecimentos;  

• Atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, 
treinando e reciclando servidores;  

• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu 
ambiente de trabalho;  

• Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços;  

• Participar da efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de 
Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

Leia – se: 
• Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos técnicos e 

metodológicos apropriados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades;  

• Participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde e assistência social, objetivando integrar as 
ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção 
psicossocial, partindo das necessidades da clientela identificada;  

• Executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas;  

• Atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros aspectos;  

• Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da perspectiva de sua área de atuação;  

• Participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes;  

• Participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e esclarecimentos;  

• Atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, 
treinando e reciclando servidores;  

• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu 
ambiente de trabalho;  

• Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços;  

• Participar da efetivamente da política de saúde e de assistência social do município, através dos programas implantados pelas 
Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social; desempenhar outras tarefas afins. 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições editalícias. 
 
Nova Itaberaba - SC, 05 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI 
Prefeito Municipal 


